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ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 3E.001.2021 
 

Aos 11 de Maio de 2022, a 3E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ de nº 10.654.927/0003-60, localizada na Av. Maestro Lisboa 1020, bairro José de 

Alencar, na cidade de Fortaleza/CE, CEP 60.830-18, neste ato representada por seu 

representante legal devidamente identificado ao final do contrato, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE e Sp5 Office - Soluções em Gestão Empresarial LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 15.335.255/0001-82,  situada à Avenida 

Washington Soares, 55, sala 307, Edison Queiroz/CE, CEP: 60.811-341, neste ato representada 

por JOSÉ FACUNDO BARBOSA, inscrito no CPF/MF no 317.452.023-15, doravante denominado 

CONTRATADA, resolvem firmar o 2º ADITIVO CONTRATUAL com total sujeição as normas 

legais pertinentes e mediante as condições inseridas nas seguintes cláusulas: 

CLÁSULA PRIMEIRA 

Fundamenta-se este aditivo na alteração das CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA, nos termos 

descritos nos parágrafos abaixo. 

1.1. DA VIGÊNCIA – O presente contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a partir de 

01/01/2022 até 31/12/2022. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições contratuais. 

E por estarem depois de lido e achado conforme, assinam as partes e duas testemunhas o 

presente aditivo em duas vias de igual teor e forma. 

Fortaleza, 01 de janeiro de 2022. 

 

____________________________________________ 

CONTRATANTE 
3E EFICIÊNCIA ENERGÉTICA LTDA  
CNPJ 10.654.927/0003-60 
Mauricio Milhomem Gonçalves 
 

_____________________________________________ 

CONTRATADA 
Sp5 Office - Solucoes em Gestao Empresarial LTDA,  
CNPJ 15.335.255/0001-82 
JOSÉ FACUNDO BARBOSA 
 
____________________________                                        ____________________________                                                

TESTEMUNHA           TESTEMUNHA  

CPF nº :                                                                                            CPF  nº :                                                                                                                     
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato 29-2021 

 

A 3E EFICIENCIA ENERGETICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 

10.654.927/0001-07, com sede Alameda Grajaú, nº 60, sala 707, Cond. New Worker Tower, baixo 

Alphaville, cidade de Barueri, estado do São Paulo, CEP: 06.454-050, neste ato representada por 

MAURICIO MILHOMEM GONÇALVES, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de Identidade 

R.G. nº 21.893.815-9 SSP/SP, e CPF/MF nº 939.197.943-20, residente e domiciliado na Rua José Vilar de 

Andrade, nº 1.750, casa 04, Sapiranga, Fortaleza, Estado do Ceará, CEP: 60.833-830, doravante 

denominada CONTRATANTE, e i9+ SOLUÇÕES SUSTENTAVÉIS LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 

nº 40.864.501/0001-30, com endereço Avenida Washington Soares, 3000, loja 2, bairro Engenheiro 

Luciano Cavalcante, cidade de Fortaleza, estado de Ceará, CEP nº 60.810-350, neste ato representada 

por seu representante legal João Marcelo Alencar Guimarães, portador da cédula de Identidade R.G. 

nº 120043386, inscrito no CPF/MF nº 393.016.993-20, com endereço na Rua Vinicius de Moraes 

211/263, São Gerardo, Fortaleza (CE), CEP: 60.325-120, doravante denominada simplesmente 

CONTRATADA. 

 

Tem justo e acordado firmar o presente contrato de prestação de serviços, que se regerá de acordo 

com as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS DEFINIÇÕES 

1.1 Tendo em vista os termos técnicos e jurídicos utilizados na redação do presente instrumento, 

seguem abaixo algumas definições. 

1.1.1. PARTES: Termo utilizado quando da referência simultânea de CONTRATANTE e 

CONTRATADA no    presente instrumento. 

1.1.2. SERVIÇOS: Objeto do presente instrumento, que tem como intuito a prestação de 

serviços de consultoria, treinamento e gerenciamento de projeto de engenharia, 

especificamente no Projeto Mais Luz para Amazônia. 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 26F6-2E0D-4E4A-1B89.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 Sob os termos e condições adiante, as PARTES celebram o presente contrato que tem como 

objeto a prestação dos SERVIÇOS descritos na cláusula 1.1.2. 

2.2 A execução de todos os serviços será realizada pela CONTRATADA, ficando esta responsável por 

qualquer dano. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS ESPECIFICAÇÕES E DAS ALTERAÇÕES 

3.1 As especificações relativas aos SERVIÇOS deverão ser suficientes para orientar a prestação dos 

SERVIÇOS, bem como não deverão sofrer quaisquer alterações, salvo expressa concordância entre 

as PARTES, ocasião em que será celebrada uma nova proposta comercial. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO PARA CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS 

4.1 As PARTES acordam que o prazo para execução do serviço será contado da data de 

05/10/2021, com duração de 12 (doze) meses, podendo o contrato ser prorrogado por tempo 

determinado, por decisão da CONTRATANTE, conforme justificativa da CONTRATADA, através de 

Termo Aditivo específica firmada entre as PARTES. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1 O preço global acordado entre as partes é o valor de R$ 192.000,00 (centro e noventa e dois mil 

reais), a serem pagos pela CONTRATANTE o valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais) mensais, 

conforme execução do projeto e entrega de relatórios de atividades desempenhadas para 

CONTRATADA. Não garantindo dessa forma o pagamento total dos valores supramencionados. 

 

5.2 Nos preços ajustados são considerados inclusos, além da margem de lucro, as despesas de 

administração e todos os encargos sociais e trabalhistas, tributários de qualquer natureza e todas as 

providências auxiliares e complementares necessárias à completa execução dos serviços 

contratados, não cabendo qualquer reivindicação a título de recomposição de preços ou reembolso 

de despesas não previstas. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 26F6-2E0D-4E4A-1B89.
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5.3   As despesas referentes a deslocamento, hospedagem, alimentação, dentre outras para 

execução das atividades serão de responsabilidade da CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 A CONTRATANTE pagará o valor mensal, via transferência bancária para o Banco do Brasil 

(001), agência 3653-6, conta corrente 131.707-5. 

6.2 O pagamento descrito no item 6.1 será efetivado mediante relatório de medições, onde será 

necessária também a apresentação da nota fiscal do serviço prestado (caso tenha sido acertado 

dessa forma).  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA MORA 

7.1 Se a CONTRATANTE não efetuar os pagamentos das parcelas apresentadas pela 

CONTRATADA, parcelas estas sempre relativas aos preços e SERVIÇOS, nas datas de seus 

respectivos vencimentos, adicionar-se-á ao valor de cada parcela em atraso, 1% (um por cento) a 

título de multa moratória e 2% (dois por cento) ao mês a título de juros moratórios, 

proporcionalmente aos dias decorridos em mora. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1 Durante o prazo de vigência do presente instrumento, sem prejuízo das demais obrigações 

assumidas e sob pena de rescisão imediata do presente instrumento, a CONTRATADA obriga-se a: 

 

8.1.1 Prestar SERVIÇOS, através de profissionais regularmente contratados e qualificados e 

em número suficiente para a satisfação das necessidades dos SERVIÇOS. 

8.1.2 Cumprir, durante a prestação dos SERVIÇOS, todas as leis, regulamentos e/ou posturas, 

federais, estaduais ou municipais vigentes, bem como providenciar equipamentos de proteção 

individual (EPI) e a obtenção das licenças, alvarás e autorizações necessárias a regular prestação 

dos SERVIÇOS, NR-10, NR35. Sendo a única responsável por perdas e danos de qualquer natureza 

decorrentes de infrações a que houver dado causa, bem como pelo pagamento das multas 

eventualmente aplicadas pelas autoridades competentes. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 26F6-2E0D-4E4A-1B89.
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8.1.2.1 Ao item 8.1.2 supra aplica-se o direito de retenção previsto neste contrato. 

8.1.3 Efetuar o recolhimento dos encargos e obrigações de sua responsabilidade. 

8.1.4 Cumprir os prazos estabelecidos no presente instrumento. 

8.1.5 Comunicar a CONTRATANTE, tão logo seja de seu conhecimento, qualquer 

procedimento fiscal, ainda que de caráter interpretativo, que possa ter reflexo financeiro acerca 

do presente contrato, sendo certo que eventuais alterações nos preços, ora pactuados, deverão 

ser previamente aprovadas pela CONTRATANTE sob pena de nulidade. 

8.1.6 Informar a CONTRATANTE sobre a aplicação ou não do regime de substituição tributária, 

relativamente aos serviços prestados, ficando certo que a CONTRATADA assumirá todas as 

despesas relativas ao não cumprimento da legislação, inclusive o pagamento do imposto, multa, 

juros e todas as demais despesas processuais. 

8.1.6.1 Na hipótese da CONTRATANTE ser responsabilizada pelas despesas tributárias 

elencadas no subitem 8.1.7, a CONTRATADA, desde já, autoriza a retenção dos créditos da 

CONTRATADA pela CONTRATANTE em virtude do presente contrato celebrado entre as 

PARTES ou, na inexistência de créditos, o direito de regresso em face da CONTRATADA. 

8.1.7 Responsabilizar-se, única e exclusivamente, direta ou regressivamente, pelo uso, na 

prestação dos SERVIÇOS, de inventos, marcas, patentes, obras literárias, desenhos ou 

equivalentes, protegidos pela legislação em vigor, efetuando o pagamento devido pelos direitos 

autorais e/ou intelectuais de terceiros, bem como as taxas devidas ou outras autoridades 

competentes, sob pena de responder integralmente pelas perdas e danos de qualquer natureza a 

que der causa perante a CONTRATANTE e/ou terceiros. 

8.1.7.1 Ao item 8.1.7 aplica-se o direito de retenção previsto neste contrato. 

8.1.8 Responder pelos reparos necessários aos SERVIÇOS, no que tange a inobservância das 

especificações técnicas contidas neste instrumento, devendo estas ocorrências, aqui chamadas 

de disfunções operacionais, ser objeto de reparação sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

8.1.9 Conhecer, cumprir e exigir que seus funcionários cumpram todas as normas internas da 

CONTRATANTE, existentes ou que vierem a ser criadas e comunicadas à CONTRATADA, no que 

tange a segurança, acesso às dependências de trabalho, trânsito de veículos e trânsito interno de 

pessoal. 

8.1.10 O presente Contrato é de natureza estritamente civil, não se estabelecendo qualquer 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 26F6-2E0D-4E4A-1B89.
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vínculo empregatício ou de responsabilidade da CONTRATANTE com relação aos empregados da 

CONTRATADA ou os que esta venha a empregar na execução dos serviços. 

8.1.11  A CONTRATADA arcará com o pagamento de todos os tributos e encargos decorrentes 

da execução dos serviços objeto deste instrumento, quais sejam, ambientais, trabalhistas, 

previdenciários, securitários, tributários, fiscais e/ou parafiscais, inclusive e em especial de seus 

empregados/prepostos que trabalharão para a realização do objeto deste contrato, e, 

especialmente aqueles denominados como FGTS, INSS, PIS, Seguro, dentre outros, não podendo 

ensejar a responsabilidade da CONTRATANTE em nenhuma oportunidade ou sob qualquer título.  

8.1.12 Em caso de alteração das regras tributárias que venham a onerar ou reduzir o custo do 

objeto deste contrato, o valor constante na cláusula terceira deverá ser revisto pelas PARTES, 

ficando responsável pelo recolhimento de tais proventos, ressarcimento ou indenização aquele 

que efetivamente for determinado, pela legislação ou por acordo entre as PARTES.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

9.1 Durante o período de vigência do presente instrumento, e sem prejuízo das demais obrigações 

assumidas, a CONTRATANTE obriga-se a: 

9.1.1 Fornecer à CONTRATADA as informações, dados técnicos e documentos indispensáveis 

à prestação dos SERVIÇOS. 

9.1.2 Certificar-se que a CONTRATADA compreendeu clara e perfeitamente as descrições 

constantes neste instrumento. 

9.1.3 Apontar formalmente à CONTRATADA as falhas e irregularidades constatadas. 

9.2 Garantir e concordar que a CONTRATADA está livre para fornecer ou contratar com qualquer 

terceiro a realização de serviços similares a estes, ora contratados, e que não tem nenhuma 

obrigação de informar a CONTRATANTE da realização destes contratos com terceiros, e, desta 

forma, a CONTRATADA não pode sofrer restrições na prestação de serviços similares a terceiros, 

haja vista que os SERVIÇOS são contratados sem qualquer direito de exclusividade por qualquer das 

PARTES, podendo a CONTRATANTE contratar outras empresas para os mesmos fins, inclusive 

substituindo a CONTRATADA ou dividindo a prestação dos SERVIÇOS, de acordo com suas 

necessidades. 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 26F6-2E0D-4E4A-1B89.
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9.2.1 A CONTRATADA, desde já, compromete-se a não divulgar as INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS, haja vista que tais atos serão considerados concorrência desleal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES MÚTUAS 

10.1 Não existe ou existirá com a CONTRATANTE, a qualquer título, vínculo empregatício dos 

profissionais utilizados pela CONTRATADA, ou seus prepostos, para a realização deste contrato, da 

mesma maneira como não existe ou existirá com a CONTRATADA, vínculo empregatício dos 

profissionais ou prepostos da CONTRATANTE. 

10.2 Nenhuma das PARTES é um representante legal ou agente legal da outra parte. 

10.3 Nenhuma das PARTES assumirá ou criará quaisquer obrigações em nome da outra ou 

assumirá compromissos ou garantias além daquelas autorizadas. 

10.4 Nenhuma das PARTES é sócia da outra parte, não sendo nenhuma das PARTES responsável 

por dívidas ou quaisquer outras responsabilidades assumidas pela outra parte. 

10.5 Nenhuma das PARTES é empregada ou franqueada da outra e este acordo não cria joint 

venture relação de parceria ou de representação comercial entre as PARTES, tampouco vínculo 

empregatício entre os empregados, prepostos, contratados e/ou subcontratados da CONTRATADA 

e a CONTRATANTE, sendo cada uma, única, integral e exclusivamente responsável por seus atos e 

obrigações. 

10.6 As PARTES declaram, sob as penas da lei, que os procuradores e/ou representantes legais 

abaixo subscritos encontram-se devidamente constituídos na forma dos respectivos Estatutos / 

Contratos Sociais, com poderes para assumir as obrigações, ora contraídas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – TRIBUTOS 

11.1 As incidências tributárias sobre o objeto deste instrumento dar-se-ão nos termos da 

legislação vigente e a época do fato gerador da obrigação tributária. 

11.2 Na ocorrência de alterações na legislação tributária, as informações constantes no 

documento fiscal serão alteradas de forma a ajustar-se à legislação vigente a época. 

11.3  Todos os tributos incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do presente 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 26F6-2E0D-4E4A-1B89.
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Contrato deverão ser recolhidos pelo seu contribuinte ou respectivo responsável tributário, 

nos termos da legislação tributária, comprometendo-se a Parte à qual couber o ônus de 

determinado tributo manter a outra livre e isenta de quaisquer responsabilidades, demandas 

e ações de qualquer natureza em relação ao referido tributo. 

11.4  Os tributos, quando sujeitos à retenção na fonte, serão retidos na forma da lei, de tal 

modo que os pagamentos a serem efetuados à CONTRATADA serão, sempre, realizados por 

seu valor líquido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CASO FORTUITO E/OU FORÇA MAIOR 

12.1 Em complemento às disposições deste Contrato, aplicam-se às hipóteses de caso fortuito e/ou 

força maior as seguintes disposições: 

12.2 Nenhuma das PARTES será considerada responsável pelo cumprimento de quaisquer de suas 

obrigações, desde que o atraso ou a impossibilidade de execução das mesmas se dê em 

consequência de uma causa de caso fortuito e/ou força maior. Entende-se como caso fortuito e/ou 

força maior, o fato necessário cujos efeitos não eram possíveis evitar ou impedir, conforme previsto 

na legislação em vigor. 

12.3  As PARTES acordam que não poderá ser invocada pela CONTRATADA como causa de caso 

fortuito e/ou força maior, entre outras hipóteses: 

12.3.1 Condições ou fenômenos meteorológicos que poderiam ser razoavelmente previstos pela 

CONTRATADA experiente, que opere na mesma localidade e que, em consequência desta 

previsão, poderiam ter seus efeitos nocivos evitados total ou parcialmente. 

12.3.2 Atrasos ou falhas na obtenção de materiais e/ou execução dos serviços que poderiam ter 

sido previstas ou evitadas ou ainda reparadas com antecedência.  

12.3.3 Atrasos de qualquer subcontratada da CONTRATADA, salvo em consequência de uma 

causa de caso fortuito e/ou força maior. 

12.3.4 As greves ou conflitos trabalhistas causados por ou associadas aos empregados da 

CONTRATADA ou de suas subcontratadas, salvo que tenham caráter nacional ou setorial. 

12.4 A PARTE que for afetada por uma causa de caso fortuito e/ou força maior, notificará a outra 

tão logo seja possível e, em prazo máximo de 1 (um) dia corrido a partir do dia em que tiver 

Este documento foi assinado digitalmente por Mauricio Milhomem Goncalves. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código 26F6-2E0D-4E4A-1B89.
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conhecimento da mesma. Em um prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, deverá enviar os 

documentos que comprovem o fato, assim como uma estimativa do tempo de duração da mesma. 

12.5 O cumprimento das obrigações afetadas por causa de caso fortuito e/ou força maior, incluindo, 

mas não se limitando ao pagamento dos serviços não executados pela CONTRATADA em razão do 

evento de caso fortuito e/ou força maior, será suspensa durante o período de sua duração, sem que 

disto resulte quaisquer indenizações às PARTES. As obrigações contratuais não afetadas pela causa 

de caso fortuito e/ou força maior deverão seguir sua execução conforme os prazos contratuais 

vigentes antes da ocorrência da causa de caso fortuito e/ou força maior. 

12.6 Qualquer das PARTES poderá extinguir o Contrato na ocorrência de causa de caso fortuito e/ou 

força maior que afete substancialmente a sua execução, e o mantenha suspenso por mais de 180 

(cento e oitenta) dias corridos, bem como se for comprovada a impossibilidade de cumprir o seu 

objeto, devendo a CONTRATADA devolver o bem dado como pagamento a CONTRATANTE. 

12.7 Após o término da causa de caso fortuito e/ou força maior, as PARTES acordarão sobre a 

prorrogação que deverá ser realizada nos prazos contratuais, ou ainda, sobre as medidas 

necessárias que possam ser adotadas para recuperar, no todo ou em parte, o tempo perdido, com o 

intuito de manter os prazos originais, se possível. 

12.8 As PARTES adotarão todas as medidas razoáveis ao seu alcance para que a execução de todas 

as obrigações contratuais paralisadas ou atrasadas se normalize nas melhores condições e com os 

menores atrasos após o término da causa de caso fortuito e/ou força maior. 

12.9 Caso a CONTRATADA alegue uma causa de caso fortuito e/ou força maior como justificativa 

para deixar de cumprir, no todo ou em parte, suas obrigações contratuais, e posteriormente reste 

comprovado que tal alegação não é verdadeira, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato com a 

CONTRATADA, devendo esta, restituir os bens dados como pagamento da prestação de serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE SOCIAL 

13.1 AS PARTES se comprometem a não empregar/permitir a prática de trabalho análogo ao 

escravo ou qualquer outra forma de trabalho ilegal. A CONTRATADA se compromete, ainda, a fazer 

com que seus respectivos fornecedores de produtos e serviços também se comprometam e atuem 

no mesmo sentido. 
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13.2. Está inserido no item acima, ainda, a vedação para a contratação de menores de 18 anos em 

atividades noturnas, perigosas ou insalubres e de menores de 16 anos em qualquer trabalho, exceto 

na condição de aprendizes, a partir de 14 anos, em atendimento as disposições do artigo 3º, 

parágrafo 1º da Convenção 138 da Organização Internacional do Trabalho (OIT), artigo 7º, inciso 

XXXIII, Constituição Federal de 1988. 

13.3 O descumprimento, por ambas as partes, das obrigações estabelecidas acima ensejará a 

rescisão imediata e de pleno direito deste CONTRATO, com justa causa, independente de concessão 

de aviso prévio ou de interpelação judicial ou extrajudicial, além de ficarem as empresas 

CONTRATANTE E CONTRATADA sujeitas aos prejuízos das sanções penais cabíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CONFIDENCIALIDADE 

14.1 As PARTES se comprometem a manter, sob absoluto sigilo e confidencialidade, todos os 

estudos, cursos, palestras, treinamentos, minicursos, relatórios, descrições técnicas, produtos, 

softwares, técnicas, estratégias, métodos de operação, pormenores, inovações, segredos 

comerciais, marcas, criações, especificações técnicas e comerciais, inventos, descobertas, projetos 

de pesquisas, processos, dados tecnológicos de fabricação, esquemas, plantas, desenhos, 

fluxogramas, “layout”, desenhos mecânicos e elétricos, desenhos mecânicos de fabricação de 

módulos, arquivos eletrônicos, listagens de programa de computador, mensagens eletrônicas (e-

mails), fotografias, filmes negativos ou reprodução de negativos, discos e fitas magnéticas, 

correspondências, dados econômico-financeiros, propostas comerciais, documentos 

administrativos, planilha de custos, contingências, planos estratégicos, demonstrações financeiras, 

dados sobre formação de preços, códigos fonte, dentre outros aqui não mencionados e quaisquer 

outros elementos, doravante denominadas INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, referentes às atividades 

das PARTES, de empresas a ela ligadas e de seus clientes, as quais tiveram ou vierem a ter acesso 

em decorrência do presente contrato, sendo expressamente vedado às PARTES direta ou 

indiretamente, divulgar, ceder ou transferir, a qualquer título e por qualquer forma, as 

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, sob pena de responsabilidade por perdas e danos. 

14.2 Obriga-se a CONTRATADA a obter o prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE para 

eventual publicação de quaisquer relatórios, ilustrações, entrevistas ou detalhes relacionados aos 

SERVIÇOS objeto do instrumento específico de contratação, bem como notificar prontamente a 
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CONTRATANTE por escrito, anteriormente a qualquer divulgação em virtude de lei ou ordem 

judicial, ou ainda, na hipótese de ter havido uma divulgação não autorizada das INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO 

15.1 Independentemente da estipulação do prazo contratual fica assegurado às PARTES o direito de 

resilir o Contrato, a qualquer tempo, independentemente de motivo, mediante prévio e expresso 

aviso dirigido à outra PARTE, com 30 (trinta) dias de antecedência. Da resilição não caberão à 

CONTRATADA quaisquer direitos indenizatórios. 

15.2 A dissolução, transformação, redução de capital, bem como quaisquer mudanças na estrutura 

acionária da CONTRATADA deverão ser precedidas de comunicação à CONTRATANTE, facultando a 

esta, em quaisquer destas hipóteses, a seu exclusivo critério, a resolução deste Contrato, mediante 

aviso com antecedência de 30 (trinta) dias, sem que sejam devidas à CONTRATADA quaisquer 

indenizações em virtude de tal rescisão. 

15.3 Independentemente da aplicação da multa penal não compensatória por infringência às 

cláusulas e condições contratuais, estabelecida na Cláusula de Penalidades deste instrumento, este 

Contrato poderá ser rescindido nos termos e condições previstos nesta Cláusula, sem que desta 

rescisão caiba qualquer direito indenizatório para a CONTRATADA. 

15.3.1. Em caso de descumprimento ou cumprimento irregular de qualquer cláusula ou condição 

do Contrato pela CONTRATADA, respeitado o direito de ser notificada no prazo estabelecido na 

Cláusula de Penalidade para sanar o inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas 

neste instrumento e o resultado seja a não apresentação de resposta ou apresentação de 

resposta insatisfatória, a critério da CONTRATANTE. Para fins do disposto neste Contrato, 

constituem, exemplificativamente, hipóteses de inadimplemento total ou parcial do Contrato, 

sem prejuízo das outras, porventura existentes, as seguintes situações: 

15.3.1.1 A prática de atos, pela CONTRATADA, que importem em descrédito comercial ou a 

redução comprovada do nível de qualidade dos serviços prestados; 

15.3.1.2 Atrasos, paralisação total ou parcial na prestação do serviço objeto contratado, 

injustificadamente; 
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15.3.1.3 Não atendimento às determinações da CONTRATANTE no que se refere à execução do 

Contrato ou verificação de incapacidade técnica, negligência, imprudência, imperícia ou má-fé 

da CONTRATADA; 

15.3.1.4 Cometimento reiterado de falhas na execução do Contrato; 

15.3.1.5 Recusa ou incapacidade da CONTRATADA em fornecer materiais, equipamentos ou 

mão de obra na quantidade e qualidade especificadas neste Contrato; 

15.3.1.6 Divulgação das informações confidenciais referentes ao Contrato; 

17.3.1.7 Não comprovação de cumprimento de obrigações previdenciárias, trabalhistas, 

tributárias ou fiscais; 

15.3.1.8 Nas hipóteses de subcontratação total do objeto deste Contrato, cessão ou 

transferência, total ou parcial dos créditos ou obrigações dele decorrentes pela CONTRATADA, 

sem a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

15.3.1.9 Não oferecimento das garantias contratuais pela CONTRATADA, no prazo e condições 

estipulados neste Contrato; 

15.3.1.10 Caso o somatório do valor das penalidades aplicadas à CONTRATADA exceda a 10% 

(dez por cento) do valor total/estimado do Contrato. 

15.4  Em caso de descumprimento da CONTRATADA ou de qualquer de seus subcontratados, de 

uma ou mais exigências da legislação e normativas vigentes sobre Segurança e Saúde do Trabalho, 

bem como das regras contidas no Contrato ou caso a CONTRATADA, incluindo, mas não se 

limitando, incorra em uma ou mais das seguintes circunstâncias: 

15.4.1 Deixar de completar, assinar, preparar, atualizar ou entregar documentos relativos a 

Segurança e Saúde do Trabalho, no prazo e na forma definidos no Contrato e conforme a 

legislação e normativas vigentes; 

15.4.2 Utilização, durante a execução do Contrato, independentemente da forma como a 

CONTRATANTE comprove tal utilização, de profissionais inadequados ou não autorizados pela 

CONTRATANTE de acordo com os requisitos estabelecidos no Contrato ou na legislação e 

normativas vigentes;  

15.4.3 Descumprimento, independentemente da forma como a CONTRATANTE o comprove, de 

qualquer requisito relativo a proteção da Segurança e Saúde do Trabalho na utilização de 

equipamentos de trabalho e de EPI’s e EPC’s, regulamentos sobre obras temporais e móveis, 
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sinalização de saúde e segurança, manuseio manual de cargas e qualquer outra disposição da 

legislação e normativas vigentes, incluindo as regras especiais aplicáveis; 

15.4.4 Execução ou aplicação de más práticas em segurança industrial e prevenção de riscos, 

incluindo, mas não se limitando, a falta de formação dos profissionais nestes temas de acordo 

com as regras técnicas aplicáveis;  

15.4.5 Ação ou omissão dolosa ou culposa (negligência, imprudência ou imperícia) capaz de 

causar risco de acidente grave ou fatal aos profissionais da CONTRATADA ou de suas 

subcontratadas durante o desenvolvimento ou a execução do Contrato. Em razão da relevância 

que a Segurança e Saúde do Trabalho tem para a CONTRATANTE e da adoção de medidas 

destinadas a evitar acidentes com pessoal próprio ou de terceiros relacionados com sua 

atividade, essa alínea também se aplica no caso de ação ou omissão da CONTRATADA ou de 

qualquer de suas empresas controladas, controladoras ou sujeitas à controle comum, em outra 

relação contratual com a CONTRATANTE que seja capaz de causar acidente grave ou fatal de 

profissionais da CONTRATADA, de subcontratados, empregados próprios de qualquer das 

empresas da 3E ENGENHARIA ou terceiros durante o desenvolvimento ou execução de qualquer 

dessas relações contratuais. 

15.5 Constituem, ainda, motivos para rescisão imediata do Contrato pela CONTRATANTE, 

independente de prévia notificação, a ocorrência de qualquer das situações abaixo: 

15.5.1 Suspensão dos serviços por determinação de autoridade competente. Caso fique 

comprovado que tal suspensão ocorreu por culpa exclusiva da CONTRATADA, esta responderá 

também por eventual aumento nos custos dos serviços e pelos eventuais danos incorridos pela 

CONTRATANTE em decorrência de tal suspensão; 

15.5.2 Falência, recuperação, dissolução ou liquidação judicial ou extrajudicial, requeridas ou 

homologadas; 

15.5.3 Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, tais como 

fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA que prejudique a regular execução do Contrato, a 

exclusivo juízo da CONTRATANTE; 

15.5.4 Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento que prejudiquem 

ou impeçam a regular prestação do objeto contratado equipamentos e/ou materiais contratados; 
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15.5.5 Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato. Quando for possível a execução apenas parcial do Contrato, a 

CONTRATANTE poderá decidir entre o cumprimento parcial e a rescisão do Contrato. 

15.6 Em caso de encerramento do Contrato por qualquer motivo, a CONTRATADA cessará 

imediatamente os serviços, obrigando-se a suspender toda e qualquer contratação e não assumir 

novos compromissos em relação ao objeto do Contrato, iniciando a desmobilização de todos os 

equipamentos e pessoal envolvido no Contrato, devendo apresentar à CONTRATANTE, relatório 

completo dos serviços executados até a data da rescisão.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1 Sem a anuência prévia e, por escrito, da CONTRATANTE, é terminantemente vedada 

CONTRATADA a utilização de marcas e logos da CONTRATANTE, bem como a exploração comercial 

do fato de estar prestando serviços a esta última. 

16.2 As cláusulas deste Contrato consolidam o completo entendimento das PARTES e prevalecem 

sobre quaisquer entendimentos firmados anteriormente a respeito do objeto ora contratado. 

16.3 Todos os entendimentos sobre o andamento, modificações ou alterações do objeto deste 

Contrato, deverão ser feitos por escrito, através de Termo Aditivo, de comum acordo entre as 

PARTES, por meio de seus representantes legais e/ou procuradores com poderes para tanto, 

sendo certo que os acordos verbais não produzirão quaisquer efeitos. 

16.4 Os serviços não previstos no Contrato que vierem a ser solicitados pela CONTRATANTE 

também serão objeto de prévio ajuste, através de Termo Aditivo, com base nos preços ajustados. 

16.5 Qualquer omissão ou tolerância das PARTES em exigir o fiel cumprimento dos termos e 

condições deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará o direito da parte de 

exigir seu cumprimento a qualquer tempo. 

16.6 As cláusulas deste Contrato que por sua natureza tenham caráter perene, especialmente, mas 

não limitado as relativas à civil, trabalhista, tributária, previdenciária e fiscal, bem como direitos de 

propriedade intelectual e confidencialidade, entre outras, permanecerão válidas mesmo após a 

rescisão do presente Contrato. 

16.7 Nenhuma das condições do Contrato deve ser entendida como meio para constituir uma 

sociedade, “joint venture”, relação de parceria ou de representação comercial entre as PARTES, 
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nem ainda vínculo empregatício entre os profissionais, prepostos, contratados e/ou 

subcontratados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, sendo cada uma, única, integral e 

exclusivamente responsável por seus atos e obrigações. 

16.8 Na hipótese em que qualquer cláusula, termo ou disposição deste Contrato venha a ser 

declarada nula ou não aplicável, tal nulidade ou inexequibilidade não afetará quaisquer outras 

cláusulas, termos ou disposições aqui contidas, as quais permanecerão em pleno vigor e efeito. 

16.9 As PARTES declaram, sob as penas da lei, que os procuradores/representantes legais que 

firmam o Contrato encontram-se devidamente constituídos na forma dos respectivos 

Estatutos/Contratos Sociais, com poderes para assumir as obrigações ora contraídas. 

16.10 Em todas as questões relativas ao Contrato, a CONTRATANTE e a CONTRATADA agirão como 

contratantes independentes. Nenhuma das PARTES poderá declarar que possui qualquer 

autoridade para assumir ou criar qualquer obrigação, expressa ou implícita, em nome da outra 

Parte, nem representar a outra Parte como agente, preposto, representante ou qualquer outra 

função. Fica desde já estabelecido que a CONTRATANTE não tem nenhuma responsabilidade por 

dívidas e obrigações contraídas pela CONTRATADA, não podendo esta ou terceiros, utilizarem-se 

deste Contrato ou de qualquer outra razão para pleitear indenizações ou reembolsos. 

16.11 O Contrato obriga, além das PARTES, seus sucessores, qualquer que seja a forma de 

sucessão, em todos os direitos e obrigações assumidas por força do Contrato.  

16.11.1 Caso seja necessário o registro perante tais instituições oficiais, a CONTRATADA somente 

poderá emitir a referida fatura/nota fiscal após a publicação da aprovação do pedido de registro 

perante tais instituições oficiais; 

16.12 As PARTES acordam desde já que as obrigações e direitos decorrentes deste Contrato 

poderão ser cedidos, a qualquer tempo, e sem necessidade de autorização prévia, para as 

empresas do mesmo Grupo da CONTRATANTE, mediante comunicação por escrito à 

CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias. 

16.13 O presente instrumento, com fulcro no que reza o artigo 784, inciso III, do Código de 

Processo Civil pátrio vigente, constitui título executivo extrajudicial, por atender todos os 

requisitos legais. 
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16.14 A CONTRATADA compromete-se em apresentar toda a documentação trabalhista de seus 

colaboradores a CONTRATANTE, bem como aquelas relacionadas a saúde e segurança dos seus 

trabalhadores. Desta forma estando esse quesito homologado entre as partes. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 Para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato fica eleito o foro central da Comarca 

de Fortaleza – CE, com renúncia de quaisquer outros, por mais privilegiados que sejam. 

 

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma, que, assinado pelas pessoas mencionadas no preâmbulo, estará apto a regular o presente 

relacionamento, na melhor forma de direito. 

 

Fortaleza, 05 de Outubro de 2021. 

 

 Pela CONTRATADA     Pela CONTRATANTE  

 

Testemunhas: 

___________________________________  

Nome:     

CPF:  

__________________________________ 

Nome: 

CPF: 

 

 

___________________________________ 

Nome:  i9+ Soluções Sustentáveis Ltda 

CNPJ N°: 40.864.501/0001-30 

 

___________________________________ 

Nome: 3E EFICIENCIA ENERGETICA LTDA 

CNPJ N°: 10.654.927/0001-07 
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